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DO OBJETO :O(A) CONTRATADO(A) deverá prestar ao 
CONTRATANTE serviços inerentes a TÉCNICO DE GESTÃO 
DO SUAS I, com carga horária de 30 horas semanais no(a) 
Assistência Social, Infância, Mulher E Direitos Humanos do 
Município de Delmiro Gouveia – AL. DO PREÇO ;Como 
contraprestação pelo serviço descrito na cláusula anterior, o 
CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO a importância 
mensal de R$ 2.200,00. 
DA VIGÊNCIA :Contrato celebrado no período de 13/02/2026 a 
12/02/2027 , de acordo com a conveniência e mútuo consenso das 
partes. PARÁGRAFO ÚNICO. O CONTRATANTE poderá, a 
qualquer momento, por conveniência administrativa, rescindir o 
presente contrato. 
  
Delmiro Gouveia, 12 de fevereiro de 2026 
  
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DELMIRO 
GOUVEIA 

Publicado por: 
Lucinea Lopes Santos Silva 

Código Identificador:43555C36 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO N.º 84/2026 - PROCESSO: 

0800.002191.2026 
 
CONTRATO TEMPORÁRIO POR EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO N.º 84/2026 - PROCESSO: 
0800.002191.2026  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DELMIRO GOUVEIA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.261.089/0001-66. 
CONTRATADO(A): EVELY VITÓRIA SANTOS DE ARAÚJO 
RIBEIRO, brasileiro(a), portador(a) da cédula de Identidade Nº 
152.613.154-41 SESPPO/AL e CPF 152.613.154-41. 
DO OBJETO :O(A) CONTRATADO(A) deverá prestar ao 
CONTRATANTE serviços inerentes a AUXILIAR DE 
FARMACIA, com carga horária de 40 horas semanais no(a) Saúde 
do Município de Delmiro Gouveia – AL. 
DO PREÇO :Como contraprestação pelo serviço descrito na cláusula 
anterior, o CONTRATANTE deverá pagar ao CONTRATADO a 
importância mensal de R$ 1.621,00. 
DA VIGÊNCIA :Contrato celebrado no período de 13/02/2026 a 
12/02/2027 , de acordo com a conveniência e mútuo consenso das 
partes. PARÁGRAFO ÚNICO. O CONTRATANTE poderá, a 
qualquer momento, por conveniência administrativa, rescindir o 
presente contrato. 
  
Delmiro Gouveia, 12 de fevereiro de 2026 
  
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DELMIRO GOUVEIA 

Publicado por: 
Lucinea Lopes Santos Silva 

Código Identificador:1FFEB568 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

 
Face aos constantes nos autos do procedimento de Contratação Direta 
Por Dispensa de Licitação nº DV00004/2026, referente ao Processo 
Administrativo nº 0112002/2026. Objeto: contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço comum de inteligência 
artificial para virtualização de dados, sob os fundamentos do artigo 
75, II da Lei Federal nº 14.333/2021, para que se produzam os 
devidos efeitos legais, em prol da empresa: DIGITUS SOLUTIONS 
LTDA (CNPJ/MF 11.726.698/0001-43) Valor Total: R$ 24.499,75 
(vinte e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e 
cinco centavos). 

  

Extrato do Contrato 
  
Face aos constantes nos autos do procedimento de Contratação Direta 
Por Dispensa de Licitação nº DV00004/2026, referente ao Processo 
Administrativo nº 0112002/2026. Objeto contratação de empresa 
especializada para prestação de serviço comum de inteligência 
artificial para virtualização de dados, sob os fundamentos do artigo 
75, II da Lei Federal nº 14.333/2021, para que se produzam os 
devidos efeitos legais, em prol da empresa: DIGITUS SOLUTIONS 
LTDA (CNPJ/MF 11.726.698/0001-43) Valor Total: R$ 4.499,75 
(vinte e quatro mil quatrocentos e noventa e nove reais e setenta e 
cinco centavos). 
  
ROZINEIDE BARBOSA DE ARAUJO CAMILO 
Prefeita 
  

Publicado por: 
Dvison Gustavo da Silva 

Código Identificador:BB9313E4 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO 
CONTRATO Nº 00005/2025-SDC 

 
ESPÉCIE: 1° TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 
00005/2025-SDC. LICITAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 00005/2025. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOIS RIACHOS/AL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.250.908/0001-32 
com Sede Administrativa situada na Avenida Miguel Vieira Novais, 
100, Centro, Dois Riachos, Estado de Alagoas. CONTRATADA: 
ROGIVALDO CHAGAS-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.132.521/0001-60, com sede Rua Pref. 
Adeildo Nepomuceno Marques, 753, Monumento, Santana do 
Ipanema/AL, CEP 57.500-000. OBJETO DO CONTRATO: 
Consultoria e assessoria para gestão de convênio e contratos de 
repasse, com ênfase na elaboração de projeto para captação de 
recursos; acompanhamentos e execução de convênio e contrato, 
acompanhamentos e gestão dos recursos dos fundos municipais de 
saúde e de educação e elaboração de prestação de contas dos recursos 
recebidos. OBJETO DO ADITIVO: 1° (primeira) Prorrogação da 
vigência e dotação orçamentária do CONTRATO originário nº 
00005/2025-SDC que era até 10/01/2026 passando a partir da 
assinatura deste, para 10/01/2027. RATIFICAÇÃO: As demais 
Cláusulas do Contrato em referência permanecem inalteradas e são 
pelo presente Termo Aditivo, ratificadas. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Art. 105, Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas 
alterações. SIGNATÁRIOS: ROZINEIDE BARBOSA DE 
ARAUJO CAMILO e ROGIVALDO CHAGAS.  
  
ROZINEIDE BARBOSA DE ARAUJO CAMILO 
Prefeita 

Publicado por: 
Dvison Gustavo da Silva 

Código Identificador:E5A01E04 

 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA DE ALAGOAS 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

MUNICÍPIO DE ESTRELA DE ALAGOAS EXTRATO DE 
CONTRATO 

 
Contrato DISP Nº 05190005/2025–Processo nº DISP 
05190005/2025– Dispensa de Licitação – Fundamentação Legal: 
caput do Art. 75, II da Lei Federal nº 14.1333/21 – Contratada: 
SERQUIP TRATAMENTO RESÍDUOS AL LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 06.121.325/0001-09, – Objeto: contratação do serviço 
na coleta, transporte, tratamento por meio térmico e destinação final 
de resíduos dos serviços de saúde – RSS, classe I, dos grupos A, B e 
E, em bombonas de 200L que acondiciona até 25KG no Município de 
Estrela de Alagoas-AL– vigência: 12 (doze) meses. 
Contrato nº 11280001/2025 – Processo nº 11280001/2025 – 
Inexigibilidade de licitação – Fundamentação Legal: Lei Federal nº 


